
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 0800119/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.HI OS.ÜQ1/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS D4 AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE,

A Prefeiiura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direilo público, com sede à
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/nD - Centro, inscrita no CNPJ sob n." 06.003.891/0001-16
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Tbamiris Cristina Silva Rabelo
portador do CPF nr° 022.602.283-S0 c RG n.D 015279742000-8 SESP/MA, residente e domiciliado na
Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes por
força do Dccreio 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO SANDRA
HELENA OLIVEIRA MORAIS, domiciliada Pv, Santa Isabel, n.° s/n. Zona Rural, em Presidente

^J JusccJino- MA, CPF n.ü 001.501,493-28, fornecedor individual DAP nfl
* SDW0004438923000403221236\ doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nab

deposições Lei n°I1.947/2009 e da Lei n°S.6<W93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública
nD0Ül/2Ü23, resolvem celebrar o presente conti ato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO;

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente ao
Ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, iodos de acordo coma achamada pública
n° OOl/2023,o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

° CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
^J CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de ate RS 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente á sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) reeeberá o valor total de RS
5.f09.00 (cinco mil, cento e nove reais)
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-â mediante apresentação do Termo de RecebímèíiJo edai'-;;_
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega^c^

"•i/i.-.rjrT

anexo deste Contrato. TC

b) O preço deaquisição é o preço pago ao fomeoedor daagricultura familiar e no cálculo'
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdencíários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contraio.

-. -,&

m^RÉK^ :"• :>:^^L^ •:-';;••'••••

Jtem Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Unidade Valor Total

1, ABÓBORA KG 30 R$5,Ü0 RS 150,00
2. BANANA PRATA DÚZIA 140 R$7rÜO RS 980,00
3. BATATA DOCE KG 24 RS 5,00 RS 120,00
4. BOLO DE MACAXEIRA KG 18 RS 22,00 R$396,00
5. BOLO DE MASSA KG 20 R$ 22H00 R$440,00
&. BOL0DETAPIOCA KG 15 R$22,0D RS 330,00
7. CHEIRO VERDE MAÇO 3D RS 2,50 RS 75,00
8. CORANTE KG 3 RS 35,00 R$ 105,00
3, FARINHA AMARELA KG 45 R$S,0O RS 360,00
10. LIMÃO KG 22 RS 7,00 RS 154,00
11. MAMÃO KG 70 RS 7,00 R$ 490,00
12. MAXIXE KG 30 RS 11,00 R$330,00
13. MELANCIA KG 200 R$3,50 R$ 700,00
14. PIMENTA DE CHEIRO KG 4 RS 12,00 R$48,00
15. PIMENTÃO KG 5,5 RS 7,00 RS 38,50
16. QUIABO KG 30 RS 11,00 R$ 330,00
17. VINAGRFIRA MAÇO 25 RS 2,50 R$ 62,50

IUIALDO PRQJ£TO
RS 5.109,00 |

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato conerâo àconta das seguintes dotações orçamentarias:
PREFEITURA MUNICIPAL
12.306.0002.2022.0000- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusufa Quarta, alínea "a* eapós a
tramitação do processo para instrução eliquidação, efetuará oseu pagamento no valor correspondente
as entregas do mês anterior, '

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que naQ seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%. mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor dâ"T
parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete cm guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo -*_. w
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

Q É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato, não
excluindo oureduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir uni lateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inautidão do
CONTRATADO; P
c. fiscalizara execução do contrato;
d. aplicar sançfles motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

C • A Inulla aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
W eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, eobrada judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Opresente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.c 001/2023. pelas Resoluções CO/FNDE n*
26/2013 enM/2015, pela Lei n° 8,666/1993 epela Ui n" IIW/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser adilado a qualquer iempo. mediante acordo formal entre as partes
resguardadas as suas condições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meiotie cartí!
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido p ~~

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ouextrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pelainobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Opresente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante ocronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 I de Dezembro de 2Ü23.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Ecompetente oForo da Comaica de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato,

E. por estarem assim, justos econtratados, assinam opresente instrumento em ires vias de igual teor c
forma, na presença de duas testemunhas.

Presidente Jtiscelino (MA), 24de Março de 2023.

"'iÍll.Ll" ?^~

Thamiris Ci^ôfcicOilva Rabelo
Secretaria Municipal De Educação

Conti-atante

f^OA,idrtf> Wslma.G&v^t^wiQ7u3uJ^
SANDRA HELENA OLIVETRA MORAIS

Contratado
Testemunhas:
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EXTRATO DE CONTRATO N" 0000113/Z023. PROCESSO ADMrNISTWIVQ N° 0S001/2023 PARTES: Prefeitura Munícípat da
Presidente JuscalinoJMA e a Pessoa Hsfce,MAR|££P^Ee!DA^»ES.NASa CPF: 613,036.313-76. OBJETO eaulsicão
de. gsneros alrmenircios da Agricultura Familiar e do Empreendsdor Familiar Rural para atender quadre de alunos " " "'
Rede de Ensino Municipal de Presidente Juscalino/MA alrawés do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PN
24/03/2023 a 31/12/2023, valor: RS 5.150,50 (cinco mil, cento e cinqüenta e sais reais e cinqüenta centavos)
Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, subsidia ri amente, a Lei n° a 666/93 RECU
Presidente Juscalino/MA, 24/03/2D23. Thamiris Cristina Silva Rabelo. Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N41 0300114/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* OS001/2023 PARTES- Prefeitura MtttraâaKe
Presidente Juscelino/MA aa Pessoa FfsIcaíMARIAJDE^ETSVJS.TSRALTJCTNASClíflENTg, CPF: 022.038 723-39 OBJETO aqWçâo
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na
Rede de Ensrno Municipal do Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE VIGÊNCIA
24/O3/2023 a 31/12,2023, vdlor. Ri 3.726,50 (três mil, setecentos ovinte e seis reais e cinqüenta centavos). MODALIDADE: Chamada
Publica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, subsidiariamente, a Lei „• 8.666/93, RECURSOS: Próprios, Presidente :~
Juscelino/MA, 24/03/2023. Thamiris Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação, :lj

'j.

EXTRATO DE CONTRATO N" 0300115/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0BD01/2023 PARTES: Preíeitura Municipal de 1
Presidente Jus^lmo/MA ea Pessc-e Física MâRIA.JOS&SARroSiGARG^ CPF: 004.439.923-00. OBJETO" aquisição de gêneros ^
alimentícios de Agricultura FamlHar e do EmPreen"drdarTãmiírer Rural para atender quadro de alunos malricuíado na Rede de Ensinou
Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE VIGÊNCIA- 24/03/2023 ai *
™!™tV^ ?S 4.455,00 (quatro mil, quatrocentos * cinqüenta o cinco reaia). MODALIDADE: Chamada Puc-Hca.ií

)L,™™ TÍÇ " 10.520/02, subsidiariamante, aLei n,D 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Presidente Juscelino/MA :i
'24/03/^023. Thamina Cristina Silva Rabeío, Secretária Municipal de Educação. j>

EXTRATO DE CONTRATO N> OB00116/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO W06001/2023 PARTES: Pmfei.ura Municipal JÍ
Pmatffentfl Juscelino/MA eaPessoa Fisice ABÜffiLVA CABRÂL^ORAJS^tíPF: 996.517,923-49. OBJETO: aquisição da gêneros I
anrmntícos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede da Ensino: l
Municipal de Presente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Eacolar/PNAE. VIGÊNCIA' 24/03/2023 a' -
. fpÍê i Vír.riwífní72í0.í,nCl> m,'h qLJÍnhenl09 sSBlanla edois rs3ÍS>' MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO' ..
LEGAL. Lei n 10.020/02, subsldranamente.a Leir,.D fi 66&/S3. RECURSOS: Próprios, Presidente JuscelimVMA, 24/03/2023 ThaminaV
Cnsüna Silva Rebelo. Secretária Municipal de Educação. ;-

EXTRATO DE CONTRATO N* 0800t17/202£ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de' ''
Patente Juscallno/MA eaPessoa Fi™..RQDRieOTOClrA.È©'GUeiBô', CPF: 625.040.063-Dfi. OBJETO aquisição do qeTero^

Ti XT»Z r* 4MT™ \ T ^éS d° P'ag™™ MaqÍ°nal dfl ^"hçfo Eacolar/PNAE, VIGÊNCIA: 24/03/2023 a%
FUNDAMENTAÇÃOT^T^n^i^T!! '• ^^™* **«"** <*ntBV0* UODALlDADE: Chamada Publica ; **u™£5l ítSÍ r r S "tX* f' suba'dl™«mte. *Le, n.° fl,666/S3, RECURSOS: Propnos, Presidente Juscol.no/MA S£'1/03/2023. Tliamins Cristina Silva Rabelo, Secietána Municipal de Educação, •V.
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P-Xts wTImT° f <,800:;Bao^iPSS£^OADMINIffmATlTO N° 08001/2023 PARTES. Prefeita Munlclpal J IPresidente Juscelino/MA aaPessoa Ffs.ca.SÃSSARIA SANTOS MARQUES CPF: 606.765.003-74. OBJETO' aquisição de uãneruB ~

31 S3 v^^Rí 767^ nnf7 ^ aV0S ,09ram3 NaCÍ°nal dB Al1™**' Eacctór/PNAE. VIGÊNCIA: 24/O3Í2023 Bi5
fEGAL I,i'n ' ri™f 2,í 'Sa,SOer"OS G5etenta °1»s,ro ™a«)- MODALIDADE: Chamaria Pnblioa. FUNDAMENTAÇÃO; í

EXTRATO DE CONTRATO N» 0600119/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N«0SllO1/íns'l Pt =TBia-D«f •. .. • • , , '&

m aii:r:or,da Aarlcul,ura Fa,rNiar sdo E^t™»**"- Faniíiiar r^ Pat A^u^l^lSmSSiín^1*
LEGAII™«S' J :• í 9,°° (C'nl=0 ml1' CSnl° 8™Ve reai5'- MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO
sarrT^ssísí^;S-sx"3, RECURSOS; p,mos-p,esldBni9 jusceiinawA'2W3co2a ^
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